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PLANO DE TRABALHO – 2.018 

JANEIRO À DEZEMBRO 

1 . IDENTIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO  

1.1 -  Nome da Instituição:  

Lar dos Velhos Flamínio Mauricio  

 

1.2 -  Endereço:  

Rua Francisco Pintor Junior n.º 447 – Parque Bela Vista  - 13.920-000 – Pedreira-SP 

Site: lardosvelhosdepedreira.org.br 

E-mail da instituição: financeiro.lardosvelhos@gmail.com 

Telefone da Instituição: (19) 3893-2127  

 

1.3 -  Vigência do mandato da diretoria: 21/08/2013 à 21/08/2017  

Nome do  Representante Legal: Luiz Flores 

RG: 7.609.427-3 SSP/SP 

CPF: 932.045.908-87 

Telefone: (19) 3893-2285 

Celular:  (19) 9-9604-8377 

 

1.4 - CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURIDICA  

CNPJ: 48.839.427/0001-04 

Data de abertura no CNPJ: 05/01/1978  

Atividade econômica principal: 87.11-5-02 – Instituição de Longa Permanência para Idoso 

Atividades econômicas secundárias:  

 

1.5 - Identificação:  

(   X  ) Atendimento  

(        ) Assessoramento  

(   X  ) Defesa e Garantia de Direitos 

 



 

1.5.1  - Sede:  

Número da inscrição no CMAS:  002/2017 

Município:  Pedreira 

Número de inscrição no CMI: 001/2016 

Município: Pedreira  

 

1.6  - Certificação (não obrigatório) CEBAS  

Vigência:  12 de abril de 2016 à 11 de abril de 2.019  

 

1.7  - Finalidade Estatutária 

O  Lar dos Velhos Flamínio Mauricio é uma pessoa Jurídica de Direito Privado, constituída por 

tempo indeterminado, sem fins econômicos, de caráter filantrópico, assistencial, promocional, 

recreativo e educacional, sem cunho político ou partidário, com a finalidade de amparo a velhice, 

atendendo a todos a que a ela se associem, independente de classe social, nacionalidade, sexo, 

raça, cor e crença religiosa. 

Tem seus fins: 

a-) Promover a internação e tratamento de pessoas idosas de ambos os sexos; 

b-) Promover a integração social da velhice; 

c-) Promover o bem estar dos internos.  

 

2– UNIDADE EXECUTADORA 

2.1 - Nome:  LAR DOS VELHOS FLAMINIO MAURICIO  

2.2. - Endereço: Rua Francisco Pintor Junior n.º 447 – Pq. Bela Vista - 13.920-000-Pedreira-SP 

Fone da unidade executadora: (19) 3893-2127 

Fax:  (19) 3853-2137 

E-mail da unidade executadora: financeiro.lardosvelhos@gmail.com 

N.º CNPJ: 48.839.427/0001-04 

Data da Abertura do CNPJ: 05/01/1978 

CONTA BANCÁRIA PARA PARCERIA CONFORME DECLARAÇÃO ANEXA: 

Banco: Banco do Brasil – agência Pedreira 

Agência: 2427-9 

Conta Corrente: 80.030-9  

 



 

 

2.3 - Imóvel onde funciona o Serviço é:  

(  X  ) Próprio                (     ) Cedido  

(      ) Público                (      ) Particular                  (        ) Alugado  

 

2.4 - A unidade executadora fica aberta quantas horas por semana:  

(      ) Até 20 horas        (       ) De 21 à 39 horas 

(    ) 40 horas       (      ) Mais de 40 horas     (   X   ) Ininterrupto (24h/dia, 07 dias/semana) 

 

2.5 - Quais dias da semana a unidade executadora funciona:  

(  X   ) Segunda-feira     (  X   ) Terça-feira             (   X  ) Quarta-feira 

(  X   ) Quinta-feira        (  X   ) Sexta-feira              (   X   )  Sábado            (  X  ) Domingo  

 

2.6 - IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO/PROGRAMA/BENEFICIO SOCIOASSISTENCIAL 

PROTEÇÃO SERVIÇO  

SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL – ALTA COMPLEXIDADE 

SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA IDOSO    

 

A Entidade  Lar dos Velhos Flaminio Mauricio, está credenciada no CMAS no âmbito da Proteção 

Social Especial de Alta Complexidade do SUAS,  executando o serviço socioassistencial tipificado 

denominado SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL,  que, de acordo com a Resolução 

CNAS n.º109/2009, está descrito de modo geral como sendo “acolhimento em diferentes tipos de 

equipamentos, destinados a família e ou/indivíduos com vínculos familiares rompidos ou 

fragilizados, a fim de garantir proteção integral.” Ressaltamos que a Entidade executa o SERVIÇO 

DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA IDOSOS,  este serviço encontra-se descrito de 

modo específico na Resolução acima citada como sendo  atendimento em unidade institucional 

com característica domiciliar que acolhe idosos de 60 anos ou mais, de ambos os sexos, 

dependentes ou não dependentes e com diferentes necessidades,  em situação  de 

vulnerabilidade pessoal e social, sem possibilidades de auto-sustento e em situação de abandono, 

com vínculos rompidos/fragilizados ou de cujas famílias não dispõem de condições de suprir seus 

cuidados e necessidades em âmbito familiar. 

 

 



 

2.7 - Responsáveis  

COORDENADOR TECNICO  

Nome: Ronaldo Luis Marcatto 

CPF: 102.147.268-94 

RG: 16.128.265-9 

Número do Registro Profissional: CRM 79651 

Telefone para contato: (19) 3893-2127/(19)3853-2137 

Cel: (19) 99773-7386 

Email: rm01office@gmail.com 

 

RESPONSAVEL PELA EXECUÇÃO 

Nome: Eunice Aparecida Urbano 

CPF: 102.721.718-40 

RG: 22.371.564-5 

Número do Registro Profissional: 46054 

Telefone para contato: (19) 3893-2127/(19)3853-2137 

Cel.: (19) 9-9790-6930   

E-mail: nice,aslarfm@gmail.com  

 

RESPONSAVEL PELA PRESTAÇÃO DE CONTAS  

Nome: Elisabete Cristina Pereira 

CPF: 265.935.298-42 

RG: 26.489.288-4 

Número do Registro Profissional:  

Telefone para contato: (19) 3893-2127 

Cel.: (19) 9-9726-6106 

E-mail: betecris@hotmail.com 

 

DETALHAMENTO DO SERVIÇO 

O Lar dos Velhos Flaminio Mauricio, atua preponderantemente na Assistência Social, desenvolve 

um programa de  acolhimento institucional  de longa permanência destinados a idosos com 

diferentes graus de dependência,  oferece Proteção Social de Alta Complexidade, em modalidade 

asilar aos idosos que possuem vínculos familiares fragilizados  ou rompidos, sem condições 

financeiras para uma sobrevivência digna. 



 

Os recursos econômicos para a execução desse serviço advém de 70% da aposentadoria ou 

beneficio assistencial (Beneficio de Prestação Continuada-BPC) dos idosos, recurso municipal e 

recursos próprios.  

O objetivo do Programa da Institucionalização é assegurar proteção integral a pessoa idosa  com 

idade igual e acima de 60 anos, de ambos os sexos, dependentes ou não dependentes e com 

diferentes necessidades (Grau de Dependência I, II ou III) , em situação de risco  e ou 

vulnerabilidade social, em situação de abandono ou de cujas famílias não dispõem de condições 

para suprir seus cuidados em âmbito familiar, atuando em conformidade com os Princípios e 

Diretrizes previstos na Lei Orgânica de Assistência Social, Política Nacional de Assistência Social, 

Política Municipal de assistência ao Idoso ANVISA e demais normas pertinentes. 

GRAU DE DEPENDÊNCIA  I – Grupo que necessita de cuidados mínimos, entre 00 e 02 

atividades de vida diária com supervisão, neste requisito  atendemos 20 idosos.  

 GRAU DE DEPENDÊNCIA II –  Grupo que necessita de cuidados intermediários, entre 03 e 04 

atividades de vida diária com supervisão, neste requisito atendemos 23 idosos. 

GRAU DE DEPENDÊNCIA III -  Grupo que necessita de cuidados totais, mais de 5 nas atividades 

de vida diária com supervisão,  neste requisito atendemos  16 idosos. 

Para garantir a qualidade de vida e bem estar dos idosos , a instituição oferece atendimento 

terapêutico nas seguintes áreas: assistencial social,  enfermagem,  assistência médica, 

fisioterapeuta, terapia ocupacional, nutrição. 

Será assegurado ao idoso a proteção integral:  um ambiente humanizado com espaço físico 

adequado para o convívio e bem estar  do idoso, moradia adequada, alimentação em 

conformidade com cada caso,  atendimentos terapêutico, serviços de lavanderia, administrativo, 

serviços  de limpeza, atendimento social, higienização e cuidados à saúde, entre outros.  

As atividades realizadas na entidade são: 

 

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL  

A Proteção Social Especial é a modalidade de atendimento, dentro do Sistema Único de 

Assistência Social - SUAS, que oferta serviços, programas e projetos especializados, destinados a 

famílias e pessoas que estão em risco pessoal e social, ou seja, com seus direitos violados, 

ameaçados ou sem acesso à eles. Muitas situações de vulnerabilidade e risco pessoal e social 

podem afetar as relações familiares e na comunidade, gerando conflitos, desentendimentos, 

tensões e rupturas, demandando, portanto, um atendimento especializado e maior articulação 

entre os órgãos de defesa de direitos (Ministério Público, Defensoria Pública, Juizados, Conselhos 

etc.) e outras políticas públicas setoriais (tais como Saúde, Educação, Habitação, entre outros).  



 

 

 

São serviços que requerem o acompanhamento familiar e individual e maior flexibilidade nas 

soluções protetivas, 

O  atendimento da Proteção Social Especial tem como objetivo principal contribuir para prevenir 

que situações de violações de direitos sejam agravadas e potencializar recursos para reparar 

situações de risco pessoal e social, violência, fragilização e rompimento dos vínculos familiares,  

comunitários e/ou sociais. Citamos como exemplos algumas situações de risco pessoal e social: 

violência física, psicológica e negligência; abandono; afastamento do convívio familiar, entre 

outras. 

Considerando a gravidade de cada situação, a natureza e o tipo do atendimento ofertado, a 

atenção na Proteção Social Especial  está dividida em: Proteção Social Especial de Média 

Complexidade e de Alta Complexidade. 

 

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 

O serviços de proteção social especial de alta complexidade oferecem atendimento e acolhimento 

em serviços especializados nas situações de violação de direitos quando os vínculos familiares e 

ou comunitários foram rompidos ou fragilizados., buscando garantir a proteção integral, 

assegurando local para repouso, alimentação, higiene, segurança, atendimento psicossocial e etc. 

O objetivo principal dos Serviços de Acolhimento é promover a reintegração familiar/comunitária 

das pessoas que se encontram nessas unidades e auxiliar na reconstrução de uma vida 

autônoma ou, na impossibilidade, proporcionar acolhimento em outras instituições que ofereçam o 

Serviço de Acolhimento numa modalidade de longa permanência. 

Desta forma, o Lar dos Velhos Flaminio Mauricio, seguindo a Tipificação Nacional de Assistência 

Social – PNAS, inclui-se na Proteção Social Especial de Alta Complexidade, executando o serviço 

socioassistencial tipificado denominado SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA 

IDOSOS.   

Atuações do Serviço Social no LAR 

A assistente social tem como frente de trabalho anamneses,  orientação familiar,  visita domiciliar 

para avaliação das solicitações  de institucionalização realizadas pelos órgãos públicos e famílias, 

entrevista com familiar/responsável para cadastro socioeconômico do idoso e realização dos 

procedimentos  administrativos de assistência ao acolhimento do idoso,  atendimentos individual e 

escuta tanto dos idosos e seus familiares, buscamos  intensificar a relação instituição/família, 

visando uma ação  de parceria na busca de soluções dos problemas que se apresentam,  



 

orientação social e realização de encaminhamentos  através  da rede de serviços 

socioassistenciais,  visitas hospitalares  quando necessários e procedimentos em caso de óbito,  

orientações, elaboração de relatório social, preservação e fortalecimento dos vínculos familiares, 

articulação com os setores de enfermagem, fisioterapia, nutrição, terapia ocupacional, entre 

outros, fortalecendo o trabalho multidisciplinar,  realização de atividades de socialização e 

comunitária de caráter interno e externo, observância dos direitos e garantias dos idosos através 

de: encaminhamento para beneficio, promoção do acessão às documentações pessoais e outros 

da legislação vigente que protege o idoso e acompanhamento social que  incentivou  buscar o 

fortalecimento de vínculos entre os idosos  e familiares visando a superação das vulnerabilidades 

pessoal/social  e melhoria da qualidade de vida dos idosos. 

Elaboração dos documentos necessários para a manutenção da inscrição da entidade junto aos 

Conselho Municipal de Assistência Social,  Conselho do Idoso, além de outros órgãos que 

realizam  acompanhamento do funcionamento da entidade.  

 

ATENDIMENTO TERAPÊUTICO 

SETOR DE ENFERMAGEM: 

Tem como objetivo promover aos idosos assistidos melhor qualidade de vida através da 

prevenção, zelando pelo bem-estar, saúde, alimentação, higiene pessoal  do idoso assistido. 

O Atendimento de Enfermagem: é composta por  15 (quinze) técnicos de enfermagem, 01 (um) 

auxiliar de enfermagem  e 10 (dez) cuidadores que são assistidos por uma enfermeira, tem como 

objetivo manter um atendimento qualificado aos moradores a modo de obter uma otimização ma 

prevenção, promoção e reabilitação a saúde. 

Os Técnicos de Enfermagem  são responsáveis pelos cuidados básicos e essenciais de saúde 

aos idosos de forma permanente e continua, são suas atividades: observar, reconhecer e 

descrever sinais e sintomas; orientação ao auto cuidado, prestar e promover cuidados de higiene 

e conforto; aferir sinais vitais; realização de curativos, administrar medicação e formulários, 

escalas e testes direcionados a formação do Prontuário do Residente, como meio de 

acompanhamento multidisciplinar ao idoso residente em ILPI. 

 Os cuidadores prestam serviço no atendimento aos idosos residentes em suas atividades de vida 

diária,  realizam ações de natureza simples e repetitivas, como: cuidados de higiene, alimentação, 

companhia ao idoso, promover movimentação e conforto, entre outros,  sob a supervisão da 

enfermeira, zelando pelo bem estar, saúde, alimentação e higiene pessoal,. 

Previsão de atendimento:  64 idosos 

 



 

SETOR DE TERAPIA OCUPACIONAL:  

É uma área do conhecimento, que promove   prevenção, tratamento e reabilitação de idosos 

portadores de  alterações cognitivas, afetivas, perceptivas e psico-motoras, decorrentes ou não de 

distúrbios genéticos, de envelhecimento,  traumáticos e/ou de doenças adquiridas por meio da 

utilização da atividade humana como base de desenvolvimento de projetos terapêuticos 

específicos.  

É uma área que tem intervenção voltada para a pessoa e seu grupo social. O objetivo é ampliar o 

campo de ação, desempenho, autonomia e participação, considerando recursos e necessidades 

de acordo com o momento e lugar, estimulando condições de bem-estar e autonomia. Por meio 

do fazer afetivo, relacional, material e produtivo, o profissional contribui com os processos de 

produção de vida e saúde.  

Através da avaliação do idoso, esse setor busca identificar alterações  nas funções práticas, 

considerando faixa etária ou desenvolvimento da formação pessoal, familiar e social. A partir 

desta avaliação, traça o projeto terapêutico indicado que deve favorecer o desenvolvimento das 

capacidades psico-ocupacionais remanescentes. Além da melhoria do estado psicológico, social, 

laborativo e de lazer. 

Horário de Atendimento:  Segunda feira 7h às 13h,  Terça Feira das 12h às 17h,  Quarta e Quinta 

Feira das 14h às 17h 

Previsão de atendimento:  64 idosos 

 

SETOR DE FISIOTERAPIA 

A atuação da fisioterapia em pacientes geriátricos institucionalizados busca promover uma maior 

independência do idoso para as tarefas básicas de vida diária, visando minimizar as 

consequências das alterações fisiológicas e patológicas do envelhecimento, bem como garantir 

uma melhoria da mobilidade e favorecer uma qualidade de vida a mais. 

Este setor atua na prevenção (primária, secundária e terciária), prevenção de problemas 

decorrentes ao envelhecimento, na assistência fisioterapêutica coletiva e individual e na promoção 

e educação em saúde. 

È de sua competência realizar avaliação funcional, elaborar diagnóstico dos distúrbios cinéticos 

funcionais com objetivo de detectar as alterações apresentadas, prescrever condutas 

fisioterapêuticas, acompanhar e reavaliar o processo terapêutico no paciente e dar alta nos 

serviços de fisioterapia.  

Este setor busca  a reabilitação e a prevenção de problemas decorrentes ao envelhecimento, 

preservando assim a qualidade de vida e a funcionalidade dos idosos. 



 

Os atendimento acontecem de acordo com as necessidades. 

Horário de atendimento: Segunda feira  - 8h ás 12 h , Terça feira – 7h às 11h, Quarta feira – 13h 

às 17h. 

Previsão de atendimento: 64 idosos  

 

SETOR DE NUTRIÇÃO:  

Os idosos são propensos a alterações nutricionais devido a fatores relacionados às modificações 

fisiológicas e sociais, ocorrências de doenças crônicas, uso de diversas medicações, dificuldades 

com a alimentação, e alterações de mobilidade com dependência funcional. A promoção de 

práticas alimentares como prevenção e controle dos distúrbios nutricionais exerce papel 

fundamental, como ações da segurança alimentar e nutricional, para garantir o acesso regular e 

permanente a alimentos de qualidade e em quantidade suficiente aos idosos residentes nesta 

entidade, a promoção dessas  ações contribui para a minimização de riscos e promoção da saúde 

dos idosos. 

O trabalho  realizada pela  nutricionista constitui um importante passo para promover a Segurança 

Alimentar e Nutricional nas ILPIs.  

Compete ao nutricionista, no exercício de suas atribuições, planejar, organizar, dirigir, 

supervisionar e avaliar os serviços de alimentação e nutrição. Desenvolve orientação e vigilância 

da alimentação e nutrição, quanto à sua adequação, qualidade e segurança em indivíduos ou 

grupos, na comunidade ou instituições, incluindo a avaliação do estado nutricional, tendo por 

objetivo a promoção da saúde e do bem-estar e a prevenção e tratamento da doença. 

A equipe de nutrição  é formada por 01 nutricionista/responsável técnico: Mirian da Silva  Bueno,  

a qual é cedida pela Prefeitura Municipal do nosso município,   03 (três) cozinheiras,  04 (quatro) 

copeiras, 01(uma)  auxiliar de cozinha e 02 (duas) voluntárias, uma vez por semana, no período 

das 7h ás 13h, auxiliam  no setor de manipulação de alimentos.   

Este setor é responsável pela elaboração de cardápios adequados às necessidades nutricionais 

dos idosos e realização de avaliação nutricional e calculo de dietas de acordo com a necessidade.  

Serão fornecidos diariamente 06 refeições diárias seguindo o cardápio elaborado pela 

nutricionista, como segue: 07h desjejum, 09h lanche da manhã, 11h almoço, 14h café da tarde, 17 

h jantar e 19 h ceia. 

Previsão de atendimento:  64 idosos 

 

- SERVIÇOS DE LAVANDERIA:  

 



 

A lavanderia é um serviço de apoio ao atendimento aos idosos residentes no lar, responsável pelo 

processamento da roupa e sua distribuição em perfeita condições de higiene e conservação.  

Nossa lavanderia possui instalação de barreira de contaminação, que separa a lavanderia em 02 

áreas distintas: 

 - área suja (considerada contaminada) - utilizada para separação e lavagem; 

- área limpa - utilizada para acabamento e guarda.  

As atividades de lavanderia acontecem diariamente, exceto aos domingos,  das 6h às 14h 30m, 

os serviços são executados por duas funcionárias.  

Previsão de atendimento:  64 idosos 

 

- SERVIÇOS DE LIMPEZA 

Este setor é responsável pela higienização e esterilização diária de cada espaço: dormitórios e 

sanitários dos idosos residentes, recepção, cozinha, copa, refeitórios, área comum, sala de TV, 

capela, administração, banheiros sociais, sala da fisioterapia e enfermagem. 

A frequência da limpeza será diária e determinada pela realidade do local, tendo em vista as 

necessidades de cada momento e de cada espaço físico, garantindo que estejam constantemente 

e rigorosamente limpos. 

Os serviços são realizados por 09 colaboradores, sendo 02 funcionários  responsável pela ala 

masculina, 02  funcionários pela ala feminina e 05 funcionários  são responsáveis pela área 

externa.  

 

- SERVIÇOS DE MOTORISTA 

A Entidade conta com dois  motorista, diariamente, das 06h as 17h, de segunda à sábado,  à 

disposição, para o transporte e atendimento dos idosos residentes, tratamento de saúde, 

passeios, coleta de doação e demais atividades que assegurem o desenvolvimento do trabalho 

nesta Entidade. 

 

- ATIVIDADES ESTÉTICAS 

Promove  melhora na auto estima,  valorização de suas potencialidades (cabelo, unhas, barba, 

entre outros), desenvolvendo  principalmente nas idosas um sentimento de vaidade, além de 

estimular o autocuidado, a higiene e a interação entre os idosos residentes no lar.  São realizadas 

pelas cuidadoras do lar e voluntários,  semanalmente/mensalmente e de  acordo com as 

necessidades que possam  surgir.  

 



 

ATIVIDADES DE LAZER 

Participação do idoso no processo de integração com os demais moradores da entidade, com a 

comunidade, com a família, entre outros. 

 

ASSISTENCIA ESPIRITUAL 

 Tem como objetivo o fortalecimento da fé, àqueles que desejarem, respeitando a crença de cada 

um, conforme preconiza o artigo 50 da lei 10.741 de 01/10/2003. 

 

OBJETIVOS: 

Acolher, abrigar e garantir o auxilio aos idosos em situação de risco e ou vulnerabilidade social, 

em situação de abandono ou de cujas famílias não dispõem  de condições de suprir seus 

cuidados em âmbito familiar, visando a inclusão do idoso a fim de garantir proteção integral nas 

diversas áreas de atendimento. 

 

OBJETIVOS ESPECIFICOS 

1 – Incentivar o fortalecimento dos vínculos entre o idoso e sua família, ora enfraquecida pela 

distancia ou conflitos; 

2 – Promover a conscientização dos familiares a inteirar-se com a entidade, no intuito de suprir a 

carência afetiva e emocional; 

3 – Fortalecer a individualidade, o direito, a opinião e o respeito; 

4 – Assegurar ao idoso inserido nesta entidade, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à 

vida, saúde, higiene, alimentação, educação, cultura, lazer, cidadania, liberdade, dignidade, 

respeito e convivência comunitária; 

5 – Afirmar por ações próprias e outros meios, as oportunidades e facilidades para a preservação 

de sua saúde física e mental, social e espiritual, sua dignidade como pessoa humana e sujeito de 

direitos civis , político, individuais e sociais, garantidos na Constituição Federal e na Política 

Nacional do Idoso. 

 

INFRAESTRUTURA FISICA EXISTENTE  

Espaço Físico: O Lar dos Velhos Flaminio Mauricio possui os seguintes recursos físicos: 01 sala 

de administração, 01 sala de reuniões, 01 sala para o setor médico e enfermagem, 01 sala para o 

setor de fisioterapia e terapia ocupacional, 02 sala de estar,  31 dormitórios para os idosos 

acolhidos, 16 banheiros adaptados para os idosos, 01 refeitório, 01 cozinha para preparo de 

alimentos, 02 postos de enfermagem, 09 banheiros para funcionários, 01 lavanderia, 01 vestiário  



 

para funcionários, 01 garagem, 01 almoxarifado, 01 capela, 01 sala para o setor de curativo, 01 

rouparia. 

 

FORMA DE ACESSO DE USUÁRIOS E FAMÍLIAS  

O usuário tem acesso ao serviços através de demanda espontânea, por  encaminhamento  do 

Centro de Referência Especializado da Assistência Social – CREAS, ou demais serviços 

socioassistenciais, de outras políticas publicas setoriais, Ministério Público ou Poder Judiciário.  

 A vaga é solicitada na entidade, pelo idoso, familiar ou responsável,  através do preenchimento 

de uma ficha, posteriormente realiza-se a visita social in loco,  é solicitado os documentos 

necessários e se dá inicio no processo de inclusão.  

 

COBERTURA DE ATENDIMENTO DO SERVIÇO  

O atendimento da Entidade abrange o município de Pedreira no seu todo, não havendo demanda 

podemos acolher idosos moradores de outros municípios.  

 

CAPACIDADE DE ATENDIMENTO DA UNIDADE 

A capacidade total será de 64 idosos. 

 

CARACETERIZAÇÃO TERRITORIO/REGIÃO 

1- Caracterização Sócioeconomica da região : 

LOCALIZAÇÃO: Pedreira    

Bairro: Parque Bela Vista 

Região: Campinas  

No ano de 2010, o município possuía uma população de 41.558 habitantes, onde 4.858 são 

pessoas com 60 anos ou mais, em 2017 a população com 60 anos ou mais é de 6.276 pessoas 

com estimativa de 13,9%, com índice de envelhecimento de 77,92 e razão de dependência de 

0,46%. 

O município de Pedreira, encontra-se na Gestão Básica. Possuindo 01 Secretaria Municipal de 

Promoção Social, 01 CRAS – Centro de Referência de Assistência Social e 01 CREAS – Centro 

de Referencia Especial de Assistência Social. 

Serviços existentes em andamento frente ao atendimento às pessoas idosas do Município de 

Pedreira-SP.:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA-SP 



 

- Projetos voltados à terceira idade: jogos, municipais e regionais, atividades socioeducaticas, 

recreativas, esportivas e culturais.  

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL 

- Praça de exercícios para idosos (Fundo Social Solidariedade); 

- São Paulo Amigo do Idoso (Selo Inicial adquirido); solicitação para construção do Centro de 

Convivência para pessoas idosas; 

- Solicitação da carteirinha do Idoso; 

- Passagem para os municípios vizinhos; 

-Conselho Municipal da Pessoa Idosa; 

-Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 

HABITAÇÃO  

-Minha  Casa Minha Vida % para idosos.  

CRAS – Centro de Referencia de Assistência Social  

- BPC Idoso (Beneficio de Prestação Continuada) 

- Renda Cidadã Idoso;  

CREAS – Centro de Referência Especializado de Assistência Social  

- Atendimento à família, em situação de violência física, psicológica, exploração, maus tratos, 

abandono e negligencia; 

- Campanha para orientação à população sobre o Estatutodo Idoso (em implantação).  

SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER  

- Jogos regionais com a parceria entre o Fundo Social de Solidariedade e o Núcleo da Terceira 

Idade. 

SECRETARIA DE SAÚDE:  

- Prigramas de atenção à saúde do idoso; 

-Unidades Básicas de Saúde  

NÚCLEO DA TERCEIRA IDADE 

Aulas de vôlei  masculino e feminino, bailes, bingo, estúdio de pilates, festa junina e 

confraternização, fisioterapia na sede e domiciliar, viagens. 

 

PÚBLICO ALVO 

São idosos com idade igual e acima de 60 anos, de ambos os sexos, dependentes ou não 

dependentes nos cuidados de vida diário (AVD´s) e com diversas necessidades,  possuem 

vínculos  familiares rompidos ou fragilizados, ou que não constituíram família.  



 

DESCRIÇÃO DAS ESTRATEGIAS METODOLOGICAS E RESULTADOS ESPERADOS  

 
Estratégias  Metadológicas 

 
Periodicidade 

 
Resultados Esperados  

-Todo acolhimento fica 

condicionado á vontade do 

idoso civilmente capaz ou do 

responsável legal, bem como 

à existência de vaga. 

-  O  processo institucional 

de acolhimento inicia-se com 

o preenchimento da ficha de 

solicitação de vaga. 

- Havendo parecer favorável, 

o idoso é encaminhado para 

avaliação clinica com o 

médico assistente da 

entidade, para apuração de 

seu estado de saúde física e 

mental, bem como seu grau 

de dependência.  

-O  acolhimento institucional 

é formalizado com a 

celebração do Contrato de 

Prestação  de Serviços 

Socioassistenciais ao idoso, 

Termo de Responsabilidade, 

Termo de Compromisso e 

abertura do prontuário 

individual.  

- Atendimento nas áreas de 

Fisioterapia, Nutrição, 

Terapia Ocupacional, 

enfermagem/medico e 

serviço social.  

Janeiro à Dezembro - Melhora na qualidade de vida; 

-Contribuir para um envelhecimento 

ativo e saudável;  

-Promover a socialização dos idosos; 

-Construção de sua autonomia; 

- Aumento da autoestima; 

- Redução das violações de direitos;  

- Restabelecer o vinculo familiar 

fragilizado pelos conflitos visando a 

possibilidade de voltar para o âmbito 

familiar. 

- Proporcionar ao idoso atendimento 

adequado com profissionais 

capacitados e de qualidade. 

-Restabelecer vínculos familiares 

fragilizados  

-Conscientizar a  família da sua 

importância no dia a dia do idoso a 

fim de evitar  que apresente 

problemas de saúde  devido ao 

afastamento  das pessoas que lhe 

são próximas.  

Promover a vivencia em grupos, 

momento de integração e valorização 

dos idosos; 

Participação do idoso no processo de 

integração com os demais 

moradores da entidade, com a 

comunidade, com a família, entre 

outros 



O atendimento personalizado 

é meta continua a ser 

buscada, bem como a 

promoção dos idosos para 

minimização ou superação 

da dependência. 

-Acolhida/Escuta 

-Ações de promoção, de 

proteção e de reabilitação da 

saúde dos idosos residentes 

na entidade.  

- Estimular a participação dos 

idosos em decisões 

cotidianas.  

- O atendimento aos idosos 

inclui também a aproximação 

familiar daqueles que ainda 

possuem esta referencia e 

manutenção dos vínculos.  

-Atividades de lazer, 

realização de festas, 

eventos, comemoração 

aniversariante do mês; 

 entre outros 

-Encaminhamentos para a 

rede de serviços existentes 

no município.  

- Parcerias e 

encaminhamentos a rede 

municipal de atendimento, 

ainda Conselho Municipal do 

Idoso e Ministério Publico. 

-Reunião com a equipe 

técnica para planejamento, 

discussão de casos, 

monitoramento e avaliação 

do projeto 

   

 



 

 

RECURSOS HUMANOS 

 Nome  Escolaridade Cargo 
   

Carga Horária 
Semanal 

Forma 
De Con- 
tratação 

 
Salário 

Salario. 13º Salário e 
Férias 

01- Alessandra F. B. da Silva 
 

Ens. Médio Completo Téc. Enfermagem 12/36 H CLT 
R$ 2.584,23  R$        36.179,28  

02- Alessandra V. Teixeira 
 

Ens. Fund. Completo Cuidadora 12/36 H CLT 
R$ 1.404,43  R$        19.662,04  

03- Alice Coelho dos Santos 
 

Ens. Fund. Completo Serv. Gerais 44 H CLT 
R$ 1.649,31  R$        23.090,36  

04- Alvaro Luiz de Moraes 
 

Ens. Médio Completo Serv. Gerais 44 H CLT 
R$ 1.465,72  R$        20.520,10  

05- Ana Paula de C.Ferraresso 
 

Ens. Fund. Completo Tec. Enfermagem 12/36 H CLT 
R$ 1.868,01  R$        26.152,16  

06- Bruna Maria T. Cappatti 
 

Superior Completo Fisioterapeuta 16 H CLT 
R$ 1.497,31  R$        20.962,36  

07- Cacilda Donizete C. Bueno Ens. Fund. Completo Serv. Gerais 44 H 
 

CLT 
R$ 944,46  R$        13.222,44  

08- Cátia de Moraes Ens. Fund. Completo Serv. Gerais 44 H 
 

CLT 
R$ 1.404,43  R$        19.662,04  

09- Celia Regina Francisco Ens. Médio Completo Téc. Enfermagem 12/36 H 
 

CLT 
R$ 1.884,66  R$        26.385,30  

10- Cicero de Almeida Ens. Médio Completo Motorista 44 H 
 

CLT 
R$ 2.366,67  R$        33.133,36  

11- Cintia C.Soares dos Santos Superior Incompleto Téc. Enfermagem 12/36 H CLT 
 R$ 1.901,32  R$        26.618,46  

12- Clarice Aparecida Nicioli Ens. Fund. Completo Cuidadora 12/36 H CLT 
 R$ 2.033,63  R$        28.470,80  

13- Cristiane de A. Oliveira Ens. Médio Completo Cuidadora 12/36 H CLT 
 R$ 1.572,97  R$        22.021,52  

14- Cristina Aparecida dos Santos Ens. Fundamental Copeira 12/36 H CLT R$ 1.385,71  R$        19.400,00  
15- Daiane Cristina Buzo Ens. Fund. Completo Cuidadora 12/36 H CLT R$ 1.404,43  R$        19.662,04  



 

16- Elaine Santos de Oliveira Ens. Médio Completo Téc. Enfermagem 12/36 H CLT 
 R$ 1.868,01  R$        26.152,16  

17- Eliana Ap. Q. Cavalcanti Ens. Médio Completo Cozinheira 44 H CLT 
 R$ 1.527,40  R$        21.383,62  

18- Elisabete Cristina Pereira Ens. Médio Completo Auxiliar Adm.  44 H CLT 
 R$ 1.704,24  R$        23.859,36  

19- Elisangela Santos Nascimento Ens. Médio Completo Serv. Gerais 12/36 H CLT R$ 1.314,39  R$        18.401,46  
20- Eunice Aparecida Urbano Superior Completo  Assistente Social 25 H CLT 

 R$ 2.165,40  R$        30.315,60  
21- Everton Splendore Ens. Médio Completo Téc. Enfermagem 12/36 H CLT 

 R$ 2.567,57  R$        35.945,98  
22- Evonete de O. Santos Ens. Fund. Completo Copeira 44 H CLT 

 R$ 1.385,72  R$        19.400,02  
23- Fatima Ap. Q. Zamboni Ens. Médio Completo Serv. Gerais 44 H CLT 

 R$ 1.404,43  R$        19.662,04  
24- Fernanda R, Nunes Ens. Médio Completo Téc. Enfermagem 12/36 H CLT 

 R$ 1.901,32  R$        26.618,46  
25- Gabriel Donizetti Motta Ens. Médio Incompleto Serv. Gerais 44 H CLT 

 R$ 1.404,43  R$        19.662,04  
26- Gilsilene Pereira Leite Ens. Médio Completo Téc. Enfermagem 12/36 H CLT 

R$ 1.917,98  R$        26.851,76  
27- Isabela Augusta Gama Superior Completo  T. Ocupacional 18 hs CLT 

 R$ 1.684,48  R$        23.582,66  
28- Jessica Hilario da Silva Ens. Médio Completo Téc. Enfermagem 12/36 H CLT 

 R$ 2.550,92  R$        35.712,84  
29- José Rosa Pereira Ens. Fund.  Incompleto Administrador  44 H CLT 

 R$ 4.806,04  R$        67.284,60  
30- Karla Guimarães Xavier Ens. Fund. Completo Copeira 44 H CLT 

 R$ 1.385,72  R$        19.400,02  
31- Lourdes de Almeida Ens. Médio Completo Cuidadora 12/36 H CLT 

 R$ 2.008,64  R$        28.120,94  
32- Luciene da Silva Ens. Médio Completo Téc. Enfermagem 12/36 H CLT 

 R$ 2.550,92  R$        35.712,84  
33- Lucineia S.G.P.dos Santos Ens. Médio Completo Cuidadora 12/36 H CLT 

 R$ 1.357,61  R$        19.006,60  
34- Mara Aparecida Teodoro Superior Completo Enfermeira 36 H CLT 

 R$ 4.738,39  R$        66.337,48  
35- Mara Priscila Bueno Ens. Médio Completo Téc. Enfermagem 12/36 H CLT 

 R$ 1.868,01  R$        26.152,16  
36- Maria das Dores F. Ribeiro Ens. Fund. Completo Copeira 44 H CLT 

 R$ 1.385,72  R$        19.400,02  



37- Maria Elisa S. Camilotti Ens. Fund. Completo Cozinheira 44 H CLT 
 R$ 1.527,40  R$        21.383,62  

38- Maria Genilda O. Santos Ens. Fund. Completo Cuidadora 12/36 H CLT 
 R$ 1.572,97  R$        22.021,52  

39- Maria Helena Mariano Ens. Fund. Completo Serv. Gerais 44 H CLT 
 R$ 1.404,43  R$        19.662,04  

40- Maria Lucimar O. Nogueira Ens. Médio Completo Copeira 44 H CLT 
 R$ 1.385,72  R$        19.400,02  

41- Maria Madalena de L. Silva Ens. Médio Completo Cuidadora 12/36 H CLT 
 R$ 1.572,97  R$        22.021,52  

42- Raquel F, de A. Damazio Ens. Fund. Completo Serv. Gerais 44 H CLT 
 R$ 1.404,43  R$        19.662,04  

43- Rosangela D. Andre Chico Ens. Fund. Incompleto Serv. Gerais 44 H CLT 
 R$ 1.516,28  R$        21.227,88  

44- Roseni Andre Chico Ens. Fund. Incompleto Serv. Gerais 44 H CLT 
 R$ 1.516,28  R$        21.227,88  

45- Sandra Fernandes Lopes Ens. Médio Completo Aux. Enfermagem 44 H CLT 
 R$ 1.666,52  R$        23.331,22  

46- Sebastião Leonardi Ens. Fund. Completo Motorista 44 H CLT 
 R$ 1.534,16  R$        21.478,26  

47- Silmara Ap. S. Menoncello Ens. Médio Completo Téc. Enfermagem 12/36 H CLT 
 R$ 1.868,01  R$        26.152,16  

48- Silvia Alves da Silva Ioppe Ens. Médio Completo Téc. Enfermagem 12/36 H CLT 
 R$ 1.934,64  R$        27.084,90  

49- Simara Dias do A. Divino Ens. Médio Completo Cuidadora 12/36 H CLT 
 R$ 1.572,97  R$        22.021,52  

50- Simone Ap. Perentel Ens. Fund. Completo Serv. Gerais 44 H CLT 
 R$ 1.404,43  R$        19.662,04  

51- Sueli Fatima dos Santos Ens. Médio Completo Téc. Enfermagem 12/36 H 
 

CLT 
R$ 2.550,92  R$        35.712,84  

52- Tamiris Cantizano dos Santos Ens. Médio Completo Auxiliar Adm.  44 H CLT 
 R$ 1.418,45  R$        19.858,30  

53- Tissiana M. Dias do A..Divino  Ens. Fund. Incompleto Cuidadora 12/36 H CLT 
 R$ 1.404,43  R$        19.662,04  

54- Valdeci Pereira Maceno Ens. Fund. Completo Cuidadora 12/36 H CLT R$ 2.008,64  R$        28.120,94  

 Total     R$ 98.128,28  R$ 1.373.795,66  

  

 

 

 



 
 
PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS A SEREM REALIZADAS NA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES: 
 
 

DESPESA 
 

VALOR MENSAL VALOR TOTAL 

Colaboradores Salários 12 meses de salário, férias e 13º salário 
 

R$ 114.482,96 R$ 1.373.795,66 

Encargos Sociais sobre Folha de Pagamento  
 

R$   14.310,37 R$    171.724,44 

Energia 
 

R$     5.990,00 R$     71.880,00 

Combustível/Pedágio/Seguro 
 

R$     2.645,00 R$     31.740,00 

Alimentação/Gás 
 

R$     7.544,00 R$     90.528,00 

Cesta Básica Funcionários 
 

R$     3.000,00 R$     36.000,00 

Limpeza/Lavanderia 
 

R$     2.008,00 R$     24.096,00 

Administrativo/Telefone/Internet 
 

R$    1.932,00 R$   23.184,00 

Fundo de Reserva  
 

R$    5.000,00 
 

R$   60.000,00 

SOMA TOTAL: 
 

R$  156.912,33 R$ 1.882.948,10 

 

VALOR TOTAL DO PROJETO (MENSAL): R$ 156.912,36         -       CUSTO POR IDOSO (MENSAL):  R$   2.451,17 

VALOR TOTAL DO PROJETO (ANUAL): R$ 1.882.948,10         -       CUSTO POR IDOSO (ANUAL):     R$ 29.421,06 

   



 

 

FONTES DE RECURSOS 

                                                  

Recurso  Federal  R$ 0,00 

Recurso Estadual 

 

R$ 0,00 

Recurso Municipal 

 

R$ 598.000,00 

Participação Idosos 

cf. lei 10.741 de 

01/10/2003 

 

R$ 515.153,00 

Recurso Próprio 

 

R$ 406.790,00 

Receita Eventos 

 

             R$ 60.000,00 

TOTAL: 

 

R$ 1.579.943,00 

 

RESULTADO PREVISTO PARA O ANO DE 2018:  Deficit de R$ 303.004,99 sendo R$ 25.250,41 mensais. Até 2017 a receita da nota fiscal paulista 

suportava os nossos déficits. Com o final do programa, estamos trabalhando e buscando fontes de recursos, para que possamos dar continuidade ao 

nosso trabalho, procurando manter e até melhorar o atendimento aos nossos idosos.  

 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO  

Mensal Janeiro/18 Fevereiro/18 Março/18 Abril/18 Maio/18 Junho/18 

Valor R$ 49.833,00 R$ 49.833,00 R$ 49.833,00 R$ 49.833,00 R$ 49.833,00 R$ 49.833,00 

Mensal Julho/18 Agosto/18 Setembro/18 Outubro/18 Novembro/18 Dezembro/17 

Valor R$ 49.833,00 R$ 49.833,00 R$ 49.833,00 R$ 49.833,00 R$ 49.833,00 R$ 49.833,00 



 

 

7- IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO PRESIDENTE E TÉCNICO RESPONSÁVEL PELA 
EXECUÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 

5.1.  PRESIDENTE  

Nome: Luiz Flores 

Data:  20/11/2017              Assinatura: ___________________________ 

 

5.2.  RESPONSAVEL PELA CORDENAÇÃO TÉCNICA 

Nome: Eunice Aparecida Urbano – Assistente Social - CRESS 46054 

Data: 20/11/2017 Assinatura:_____________________________



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


